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A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica denominada Rua Marilia Rodrigues França a área pública para esse fim (Rua “08”), que se inicia na divisa do Lote nº 317-G-3 e termina 
na Rua “01”, tendo de um lado a Área de Praça 01, com 6.618,48 m2 e, de outro lado, a Quadra 07, todos do Jardim Angra dos Reis (Lote de Terras 
nº 317-G-2, subdivisão do Lote 317), da Gleba Jacutinga, da sede do Município.  
 
Art. 2º O Executivo fica autorizado a modificar os limites da via denominada pelo artigo 1º desta Lei quando ocorrer o prolongamento desta em 
consequência da implantação de novos loteamentos devidamente aceitos pelo Município ou em situação natural de prolongamento.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 11 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição) 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 241/2023 
Autoria: Ailton da Silva Nantes 

 
LEI Nº 13.760, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 
SÚMULA:  Denomina Rua Célio Salido a área pública para esse fim (atual Rua “05”) do Jardim Angra dos Reis (Lote de Terras nº 317-G-2, subdivisão 
do Lote 317), da Gleba Jacutinga, da sede do Município. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica denominada Rua Célio Salido a área pública para esse fim (Rua “05”), que se inicia na divisa do Lote nº 317-G-3 e termina na Rua “01”, 
tendo de um lado a Quadra 04 e, de outro lado, a Quadra 05, todas do Jardim Angra dos Reis (Lote de Terras nº 317-G-2, subdivisão do Lote 317), 
da Gleba Jacutinga, da sede do Município.  
 
Art. 2º O Executivo fica autorizado a modificar os limites da via denominada pelo artigo 1º desta Lei quando ocorrer o prolongamento desta em 
consequência da implantação de novos loteamentos devidamente aceitos pelo Município ou em situação natural de prolongamento.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 11 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição) 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 252/2023 
Autoria: Sonia Maria Nobre Gimenez 

 
DECRETOS 

DECRETO Nº 452 DE 09 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), junto à Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

20 324 947 Abril 0,00 115.000,00 115.000,00 

Total 0,00 115.000,00 115.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

20 324 947 Março 115.000,00 115.000,00 0,00 

Total 115.000,00 115.000,00 0,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 09 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal 
de Governo, Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 454 DE 09 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 



Jornal Oficial nº 5169 Pág. 4 Segunda-feira, 15 de abril de 2024 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada, incluída, na Classificação da Receita Patrimonial, a Fonte de Recursos 690 - CONVÊNIO N°30/2023-SECID - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS / PARANACIDADE / SMG, conforme a seguir especificada: 
  

Código Fontes de Recursos Especificação Valor R$ 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.39.00 690 
RENDIMENTOS - CONVÊNIO N°30/2023-SECID - AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS / PARANACIDADE / SMG 
200,00 

Total 200,00 

  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 690 - CONVÊNIO 
N°30/2023-SECID - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / PARANACIDADE / SMG, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 200,00 (duzentos 
reais), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.30.93 690* 200,00 

TOTAL 200,00 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro.  

  
Art. 4º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 138 690 Abril 0,00 200,00 200,00 

Total 0,00 200,00 200,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 09 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal 
de Governo, Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 456 DE 10 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta concessão de Promoção por Conhecimento aos servidores da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Londrina 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.009.027488/2024-46, e considerando o deferimento dos pedidos de Promoção por Conhecimento, protocolizados no mês de janeiro de 2024, 
pertinentes aos servidores da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Londrina, conforme Lei nº 9.337/2004 e alterações posteriores 
e conforme Lei nº 11.531/2012 e alterações posteriores, bem como o preenchimento dos requisitos e da pontuação regulamentares, previstos no 
Decreto Municipal nº 559/2022 , e constantes do Edital nº 58/2024 - DDH/SMRH, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica concedida a Promoção por Conhecimento, nos termos abaixo: 
a) Conforme Anexo Único, com vigência a partir de 01/02/2024. 
b) Legislação: Art. 8º, da Lei Municipal nº 9.337/2004 e suas alterações, e art. 9º, da Lei Municipal nº 11.531/2012 e suas alterações. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 10 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal 
de Governo, Julliana Faggion Bellusci - Secretária Municipal de Recursos Humanos. 
  
ANEXO ÚNICO DO DECRETO 456/2024 
 

Servidor Cargo Função 
Sit. Anterior Sit. Atual 

Data Vigência 
Tab Ref Nív Tab Ref Nív 

151424 
ADILSON BOMFIM DE 

MELO 
Auditor Fiscal de 

Tributos 
AFTU01 

Serviço de 
Auditoria 
Fiscal de 
Tributos 

32 III 9 32 IV 9 01/02/2024 

158321 
ADRIANA AKEMI 

NOMI DA SILVEIRA 
Técnico de 

Gestão Pública 
TGPB01 

Assistência 
Técnica de 

Gestão 
6 II 5 6 III 5 01/02/2024 

150525 
ADRIANO DE SOUZA 

NOVAES 

Agente 
Operacional 

Público 
AOPB03 

Serviço de 
Operário II 

2 III 9 2 IV 9 01/02/2024 

150053 
AILTON FLOR DA 

SILVA 

Agente 
Operacional 

Público 
AOPA03 

Serviço de 
Operário I 

1 III 9 1 IV 9 01/02/2024 


